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AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, III, CPC. COLU-
SÃO. INDÍCIOS DE SIMULAÇÃO DE RELAÇÃO 
EMPREGATÍCIA. PROVIMENTO INDUZIDO DA 
RECLAMATÓRIA. Extraindo-se do conjunto proba-
tório emergente dos autos que as partes do processo 
principal dele se valeram com o único propósito de 
burlar a lei, impõe-se a desconstituição da sentença nele 
proferida, decretando-se ainda em novo julgamento a 
extinção da reclamatória com fundamento no art. 129 do 
CPC. Rel. Maria Cecília Fernandes Álvares Leite ........ 4/133 
 

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSI-
TIVO DE LEI. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 
Inexiste violação a dispositivo de lei na decisão que, 
manifestando-se sobre matéria controvertida nos tribu-
nais, decidiu de acordo com uma das correntes jurispru-
denciais de interpretação ao respectivo texto legal. Rel. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella ........................... 6/225 
 
ACIDENTE DO TRABALHO. PEDIDOS INDE-
NIZATÓRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
OBREIRA (EC N. 45/04 E SÚMULA N. 735 DO 
STF). Compete à Justiça do Trabalho a apreciação de 
pedido indenizatório por dano patrimonial ou moral 
decorrente de acidente típico,  doença profissional e do 
trabalho. (EC n. 45/04 e Súmula n. 735 do STF). 
INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE DOENÇA 
OU MOLÉSTIA DO TRABALHO PLEITEADAS 
CONTRA O EMPREGADOR. O requisito básico é a 
existência de incapacidade, pois é esta e não a moléstia 
em si que é indenizável. Exige-se, outrossim, a caracte-
rização do nexo causal e existência de dolo ou culpa do 
empregador. Inteligência dos arts. 7º, XXVIII, da 
CF, 159 e 1.536 (atuais 186, 927 e 950) do CC. Rel. 
Vera Teresa Martins Crespo ........................................ 4/134 
 
ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. SEGURO ACIDENTÁRIO 
ESTATAL. A responsabilidade objetiva somente pode 
ser invocada no âmbito do seguro acidentário estatal ou 
em ações que envolvam controvérsia sobre acidente do 
trabalho, ou a doença profissional, em si mesmos consi-
derados, quando imprescindível para a solução de ques-
tão incidental, como ocorre na apreciação de pedido de 
reintegração, ou de indenização, decorrente de estabili-
dade acidentária. INDENIZAÇÃO. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. CULPA OU DOLO 
DO EMPREGADOR. PROVA. IMPRESCINDI-
BILIDADE. A ação de reparação de danos morais e 
materiais, também fundada em acidente do trabalho, 
pressupõe, necessariamente, a prova de culpa ou dolo do 

empregador, como regulada pelo CC de 1916 (art. 159) 
ou de 2003 (art. 186). Rel. Paulo de Tarso Salomão..... 6/227 
 
AGRAVO DE PETIÇÃO EM EXECUÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CO-
NHECIMENTO SUJEITO AO LIMITE DE AL-
ÇADA PREVISTO NO ART. 34, DA LEI N. 
6.830/80. Mesmo quando processada no âmbito da 
Justiça do Trabalho, por força da competência atribuída 
a esse ramo do Judiciário pelo art. 114, § 3º, da CF, a 
execução das contribuições previdenciárias mantém sua 
típica característica de execução fiscal, de modo que lhe 
deve ser aplicado o procedimento previsto na Lei 
n. 6.830/80, naquilo em que não colidir, obvia-
mente, com o disposto na Lei n. 10.035, de 25/10/00, 
que trata, especificamente, da execução fiscal decorrente 
de sentença ou acordo judicial trabalhista. Assim, é 
perfeitamente aplicável às execuções das contribuições 
previdenciárias que se processam perante a Justiça do 
Trabalho, o art. 34 da Lei n. 6.830/80, que não permite 
qualquer outro recurso, a não ser os embargos de decla-
ração e os embargos infringentes ao próprio juiz de 
primeira instância, contra as sentenças proferidas em 
execução fiscal cujo valor seja igual ou inferior ao equi-
valente a 50 ORTN's, atualizado pelos índices de corre-
ção monetária posteriores, até a data do início da execu-
ção. Agravo de petição não conhecido. Rel. Jorge Luiz 
Costa........................................................................... 1/16 
 
APLICAÇÃO. DA TAXA SELIC (ART. 406 DO 
NCC) ÀS DÍVIDAS TRABALHISTAS. Se as dívidas 
quirografárias com juros não convencionados são atuali-
zadas pelos juros da taxa SELIC, segundo o art. 406 do 
CC vigente, as dívidas trabalhistas tuteladas com prefe-
rência a todas as outras (art. 186, CTN e art. 83, I, LF) 
não podem se sujeitar a tratamento desigual, sendo tal 
preceito atraído pelo art. 8º, parágrafo único da CLT, 
com o que se revoga o art. 39, “caput”, da Lei n. 
8.177/91, na parte que regula a atualização monetária, 
também chamada de juros em sentido amplo, sob pena 
de subversão dos princípios do Direito do Trabalho. Rel. 
Flavio Allegretti de Campos Cooper........................... 5/175 
 
ATOS ADMINISTRATIVOS. A motivação dos atos 
administrativos deve ser obrigatoriamente observada, 
para que se possa aferir se houve o efetivo cumprimento 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, finalidade e publicidade, que vinculam toda a atua-
ção da administração pública, inclusive Municipal. 
(Inteligência do “caput” do art. 37, CF/88). Rel. Tereza 
Aparecida Asta Gemignani............................................... 1/14 
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AVALIAÇÃO. FÉ PÚBLICA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA E PROVA TÉCNICA. As avaliações es- 
timadas pelos meirinhos nos autos de penhora go-
zam de presunção relativa, sujeita à impugnação por 
meios técnicos, apesar do costumeiro argumento, 
muitas vezes esposado para “encerrar” a discussão 
sobre avaliação de haveres judicialmente apreendi-
dos, segundo o qual os zelosos oficiais de justiça 
gozam de “fé pública” e, por isso, hipoteticamen-
te, as avaliações que fazem também espelhariam a 
verdade. Essa ficção, no entanto, não os torna 
profissionais do setor imobiliário. A “fé pública” 
que a lei outorga aos incansáveis meirinhos refe-
re-se tão-somente à verdade das respectivas certi-
dões. Esta fé pública goza de presunção "juris tantum", 
como não pode ser olvidado. Não se pode pretender, por 
óbvio, que o dever legal de atestar fielmente os fatos se 
transmude em domínio, pelos oficiais de justiça, de 
conhecimentos técnicos atinentes a outros ramos 
do saber humano. Se isso fosse viável, os peritos 
judiciais seriam completamente prescindíveis, 
inclusive os da área médica. Nas hipóteses em que 
haja dúvida razoável, deve prevalecer a prova 
técnica, mormente quando a avaliação do Sr. 
Oficial não refletir a realidade do mercado. EDI-
TAL. FALTA DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
LOCAL (CLT, ART. 888). NULIDADE. O edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado, não suprindo 
integralmente, portanto, as exigências contidas no 
art. 888 da CLT, ante a ausência de publicação em 
jornal local. No caso dos autos, a cidade em que se 
localiza a Vara do Trabalho tem jornal de ampla 
circulação. Ora, é por demais sabido que o público 
não diretamente interessado jamais consulta o diário 
oficial. Ao revés, se o leilão fosse divulgado median-
te jornal de ampla circulação naquela cidade, um 
número muito maior de possíveis candidatos à arre-
matação teria conhecimento da hasta pública. Tal 
equívoco acarretou inequívoco prejuízo à reclamada, 
pois implicou no fato de a praça designada não ter 
atraído licitantes, resultando "negativa". Mas, o que 
realmente conta é a exigência legal, imperativa, verda-
deiro preceito imposto pelo legislador ao promulgar o 
art. 888 consolidado, não facultando ao juiz mandar 
publicar o edital em jornal local, mas tornando obri-
gatório esse requisito de validade. No magistério de 
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY, ao comentarem o art. 154 do CPC, "é 
válido o ato realizado no processo sem se revestir de 
forma especial, a menos que a lei prescreva como deva 
ser praticado" (CPC Comentado, 6ª ed., SP: Ed. RT, 
2002, p. 508). Inválido é, quando, ao ser praticado de 
outro modo, não vier a preencher a finalidade essencial 
que é objeto do respectivo regramento legal. Este é o 
caso dos autos, ensejando, dessarte, a nulidade do 
edital. VALOR DE MERCADO. VALIDADE. A-
gravo de petição a que se dá provimento para deter-
minar a reavaliação do imóvel penhorado, reconhe-
cendo a validade do valor de mercado apurado no 
laudo técnico juntado pela reclamada. Rel. I. Renato 
Buratto .....................................................................5/172 

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. 
FRAUDE. A Comissão de Conciliação Prévia não 
substitui o Sindicato na atribuição prevista no § 1º 
do art. 477 da CLT. Considera-se fraudulento o 
ato do empregador que leva seus empregados a 
outra cidade para, perante Comissão de Concilia-
ção Prévia, obter quitação geral dos contratos com 
o simples pagamento de verbas rescisórias. Rel. 
Thelma Helena Monteiro de Toledo Vieira............. 6/232 

 

DESVIO DE FINALIDADE DO ATO ADMINIS-
TRATIVO. NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGO EM COMISSÃO. NULIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. Nomeação para o exercício de 
função comissionada de médica no Município 
reclamado, antecedida de contratação como 
prestadora de serviços e sucedida por nomeação 
de emprego público para a mesma função, em 
razão de aprovação em concurso público. Unici-
dade contratual rejeitada. Prescrição do primeiro 
período reclamado. Nulidade da nomeação para o 
exercício de cargo em comissão. Exercício de 
função pública ligada à atividade permanente da 
Administração. Contratação que não se deu para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público ou para o exercício de função de 
confiança, únicas hipóteses que dispensam a rea-
lização de certame público (art. 37 da CF). Des-
vio de finalidade contido na nomeação da recla-
mante, que burlou o imperativo constitucional de 
prévio concurso público para o exercício de 
cargos e empregos públicos, malferindo os prin-
cípios da legalidade, moralidade, impessoalidade 
e publicidade, norteadores da Administração 
Pública brasileira. Recurso ordinário da reclaman-
te a que se nega provimento. Remessa oficial 
acolhida em parte para declarar prescritos os 
eventuais direitos da recorrente relativos ao ale-
gado primeiro contrato de trabalho, assim como 
para rejeitar os pedidos relativos ao alegado se-
gundo contrato, julgando improcedente esta de-
manda. Rel. José Otávio de Souza Ferreira .......... 2/53 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão ca-
racterizada (art. 897-A da CLT), com o conse-
qüente provimento do recurso ordinário. COM-
PENSAÇÃO (ART. 767 DA CLT). Respeito à 
similitude das parcelas para que se possibilite a 
dedução perseguida pela empresa. JUROS. Obe-
diência à Lei n. 8.177/91. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Submissão ao art. 459 da CLT e Precedente 
Jurisprudencial n. 124 da SBDI-1 do C. TST. 
RECOLHIMENTOS FISCAIS. Observância do 
art. 46 da Lei n. 8.541/92, Provimento n. 1/96, da 
CGJT e Súmula n. 14 deste Regional. RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. Obediência 
ao art. 214 do Decreto n. 3.048/99. TERMO INICI-
AL. Art. 30 da Lei n. 8.212/91. Rel. Flavio Nunes 
Campos.................................................................... 6/235 
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ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. CO-
MUNICAÇÃO POR ESCRITO DO EMPREGA-
DOR DO REGISTRO DO EMPREGADO APÓS 24 
HORAS. DESNECESSIDADE. A aquisição do 
direito do empregado não ser despedido em razão da 
eleição para cargo de administração sindical ou 
representação profissional (art. 8°, VIII, da CF) está 
vinculada à prévia comunicação ao empregador, por 
escrito, pelo sindicato profissional. Pela interpreta-
ção do § 5° do art. 543 da CLT, fica nítida que a 
intenção do legislador foi evitar a manipulação elei-
toral, eis que qualquer sindicato profissional, sa-
bendo de futura demissão, poderia registrar a candi-
datura do obreiro somente para barrar tal ato, ou 
mesmo, algum prejuízo do empregador que, no ato 
da dispensa, poderia ser surpreendido pela comuni-
cação em tela. Está comprovado que, ainda que não 
cumprido o interstício legal pela agremiação profis-
sional, não houve qualquer prejuízo ao empregador 
que soube da ocorrência do fato com bastante ante-
cedência ao ato demissional. Ora, não tendo sido 
comprovada a burla legal intencional do sindicato 
obreiro ou qualquer prejuízo da empresa recorrida, 
nota-se que a “mens legis” foi alcançada. Ressalte-se 
que os mandamentos legais podem ser flexibilizados 
quando a finalidade é alcançada ainda que por outro 
meio, e.g., arts. 214, § 1°, e 244 do CPC. Destarte, o 
divisor de águas no presente caso e em análogos não 
deve ser aquele disposto no artigo celetário aludido, 
mas sim, a comunicação prévia que não cause 
prejuízo de qualquer ordem ao empregador. Portan-
to, a perda do direito à estabilidade sindical pelo não 
cumprimento do interstício legal pela agremiação 
profissional, “in casu”, se mostra uma “capitis dimi-
nutio” infundada. SINDICATO. CONSTITUIÇÃO. 
REQUISITOS. Sindicato que pretende representar a 
massa operária estabelecida em todo o território 
nacional não pode ser constituído em assembléia 
única, eis que inviabilizada a manifestação da grande 
maioria envolvida. Rel. Flavio Nunes Campos3/95, 6/233 

 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. 
NORMA COLETIVA ESTABELECENDO PRAZO 
“DECADENCIAL” PARA COMUNICAÇÃO DA 
GRAVIDEZ AO EMPREGADOR. É inválida cláu-
sula coletiva que limita a garantia constitucional de 
emprego prevista no art. 10, II, “b” do ADCT, esta-
belecendo como requisito para o gozo do benefício a 
comunicação da gravidez ao empregador. Responsa-
bilidade objetiva. OJ n. 88 da SDI-1 do C. TST. Não 
disciplinada a matéria através de lei complementar, 
referida no art. 7º, I, da Constituição o exercício da 
garantia só depende de confirmação da gravidez. 
Direito irrenunciável da empregada, que não pode 
ser afastado ou neutralizado por simples convenção. 
Aos acordos e convenções coletivas de trabalho, 
assim como às sentenças normativas, não é lícito 
estabelecer limitações a direito constitucional dos 
trabalhadores, o que nem à lei é permitido. Rel. 
Andrea Guelfi Cunha................................................. 2/55 

FALÊNCIA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. 
JUROS DE MORA. Impropriamente chamada de 
multa, trata-se, na verdade, de indenização por dispensa 
sem justa causa, a obrigação de pagar importância igual 
a 40% do montante de todos os depósitos realizados 
na conta vinculada do FGTS, prevista no § 1º, do art. 
18, da Lei n. 8.036/90, de forma que jamais poderia 
estar abrangida pelo inciso III, do art. 23, da Lei de 
Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45), que trata, so-
mente, de penas pecuniárias decorrentes de infração 
das leis penais e administrativas. A teor do disposto 
no art. 26 da chamada Lei de Falências (Decreto-Lei 
n. 7.661/45), só não correm juros contra a massa, se 
o ativo apurado não bastar para o pagamento do 
principal. Em sendo assim, os juros devem ser calcu-
lados regularmente, até a homologação dos cálculos 
do crédito do empregado, a ser habilitado na falên-
cia, a fim de que possam ser pagos, na hipótese de o 
ativo da massa apurado superar o principal do débito. 
Rel. Luiz Carlos de Araújo ........................................ 2/51 

 
FISCAL DE LOJA. LOJA DE DEPARTAMENTO. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. O fiscal de loja de departamento, que tem 
como função fiscalizar as compras feitas pelos clien-
tes, impedindo que os maus saiam sem o prévio 
pagamento, exerce função ligada à atividade-fim da 
loja, dando suporte aos vendedores da loja. Assim, 
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recebe mandado de segurança como reclamação 
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por qualquer interessado ou "ex officio" pelo magis-
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se vertente o instituto da prescrição intercorrente, tal 
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própria do desconto o momento em que é feito o 
pagamento ao trabalhador. Rel. Manuel Soares Fer-
reira Carradita............................................................ 1/13 
 

RECURSO. TEMPESTIVIDADE. O apelo com 
representação regular, embora a ausência de 
expediente forense não esteja certificada nos 
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TADA. O acolhimento da prescrição de fundo 
(art. 269 do CPC), não constitui negativa de 
prestação jurisdicional. PRESCRIÇÃO DO DI-
REITO ACIONAL. A suspensão do contrato de 
trabalho por incapacidade do reclamante não 
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tivos de direitos sobre imóveis por ato “inter 
vivos”, ainda que gratuitos, não prescindem do 
necessário registro na circunscrição imobiliária 
correspondente, porquanto, em nosso ordena-
mento, os negócios jurídicos não constituem meio hábil 
para a transferência de domínio de bem imóvel. Nesse 
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Pereira Neves .....................................................................1/14 
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causa suspensiva ........................................................6/240 

- a prazo. Superveniência de licença maternidade. Ex-
tinção no termo normal. Impossibilidade ...................2/61 

- de empreitada. Dono da obra. Ausência de responsa-
bilidade quanto aos direitos trabalhistas dos empre-
gados da empresa contratada.....................................5/184 

- de trabalho. Servidor civil sem concurso público. E-
feitos ...........................................................................3/104 

- envolvendo empresas de planos de saúde e os presta-
dores de serviços médicos. Terceirização de serviços. 
Responsabilidade da empresa de planos de saúde pe-
los créditos trabalhistas dos empregados dos presta-
dores. Presunção da efetiva influência dos ser-
viços prestados pelo empregado sobre os 
benefícios auferidos pelo tomador em razão do 
contrato de terceirização. Aplicação do Enunci-
ado n. 331 do C. TST ..................................................2/61 

 

CONTRATOS DE SAFRA 
- Nulidade da cláusula de temporalidade quando inob-

servada sua formalização (art. 29, da CLT) .............5/184 

 

CONTRIBUIÇÃO 
- assistencial. Cobrança. Indevida..................................1/20 
- previdenciária. Acordo judicial trabalhista entre to-

mador de serviço pessoa física e trabalhador autô-
nomo. Incidência..........................................................2/61 

- previdenciária. Acordo sem reconhecimento de vín-
culo empregatício. Incidência ...................................5/184 

- previdenciária. Fato gerador ........................................2/62 
- previdenciária. Incidência sobre aviso prévio indeni-

zado. Possibilidade ......................................................2/62 
- previdenciária. Incidência ..........................................4/147 
- previdenciária. Incidência. Discriminação feita poste-

riormente à sentença homologatória ...........................2/62 
- previdenciária. Prestação de serviços de natureza 

doméstica. Acordo judicial. Não incidência.............3/104 
- previdenciária. Vale-transporte. Acordo judicial tra-

balhista. Hipótese de incidência................................5/184 

 
CONTRIBUIÇÕES 

- previdenciárias. Acordo firmado entre pessoas físicas 
sem reconhecimento de vínculo. Produtor rural pes-
soa física. Contribuinte individual. Equiparação à 
empresa. Contribuição previdenciária devida sobre a 

quantia objeto do acordo pelo reclamado e pelo 
reclamante ................................................................. 6/240 

- previdenciárias. Acordo homologado em juízo. 
Discriminação das verbas. Liberdade e autonomia 
das partes. Fraude não reconhecida.......................... 3/104 

- previdenciárias. Acordo. Recurso ordinário. Não 
conhecimento............................................................. 3/105 

- previdenciárias. Contribuições devidas ao INSS. A-
cordos sem reconhecimento de vínculo ..................... 1/20 

- previdenciárias. Fato gerador. Correção do 
crédito ...................................................................... 4/147 

- previdenciárias. Fato gerador. Correção do crédito. 
Taxa de juros SELIC................................................... 1/21 

- sociais. SAT e terceiros. Competência da Justiça do 
Trabalho para execução ............................................ 6/240 

 
CONTROLES DE PONTO 

- falsidade ideológica ..................................................... 2/62 

 
DANO MORAL 

- Ausência de “animus calumniandi”, “animus 
diffamandi” ou “animus injuriandi”/ “animus 
offendendi”. Não-cabimento de indenização....... 4/147 

- Caracterização.............................................................. 2/62 
- Disacusia irreversível. Impossibilidade de conces-

são. Ausência de nexo causal entre a moléstia e o 
trabalho ..................................................................... 4/147 

- indenização. Empréstimo bancário. SERASA ......... 6/241 
- não configuração.......................................................... 1/21 
- Prejuízo. Necessidade de demonstração do nexo de 

causalidade .................................................................. 1/21 
- Prescrição ..................................................................... 2/62 
- Rescisão indireta do contrato de trabalho............. 4/147 
- Revista. Procedimento patronal regular. Ausência 

de ofensa, abuso, ou violação do art. 373-A,VI, 
da CLT e do art. 5º, X, da CF. Indenização. 
Improcedente ............................................................ 2/62 

- trabalhista. Critérios para a fixação........................... 3/103 
- trabalhista. Prescrição. Prazo decenal e bienal. 

Hibridez. Matéria cível-trabalhista. Aviso prévio 
indenizado .................................................................. 1/21 

 

DANOS 
- materiais e morais. Indenização. Prescrição 

trabalhista................................................................... 6/241 
- morais. Ato de improbidade alegado em contestação 

trabalhista e não provado. Ausência de abuso do 
direito de defesa. Indenização indevida ................... 6/241 

- morais. Exposição do trabalhador à situação vexa-
tória............................................................................ 6/241 

- morais. Lei de Imprensa. Inaplicável .......................... 2/63 
- morais. Trabalhistas. Lei da Imprensa ...................... 6/241 
- moral e material. Decorrentes de acidente de trabalho. 

Competência da Justiça do Trabalho.......................... 1/21 

 

DECISÃO 
- fora ou além dos limites do pedido. Possibilidade ... 6/241 

 

DEPOSITÁRIO 
- Nomeação “ex officio” do devedor ou de seu repre-

sentante legal. Possibilidade. Inaplicabilidade da 
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Súmula n. 304 do C. STJ e da OJ n. 89/SDI-2/C. 
TST .............................................................................. 1/21 

 
DEPÓSITO 

- judicial. Juros de mora............................................... 5/184 
- recursal. Deserção...................................................... 4/147 

 
DESCANSO 

- semanal remunerado. Periodicidade ......................... 6/241 

 
DESNECESSIDADE DO ROL 

- de substituídos processualmente nas ações de interes-
ses individuais homogêneos patrocinadas pelo sindi-
cato............................................................................. 3/105 

 
DESVIO DE FINALIDADE 

- do ato administrativo. Nomeação para o exer-
cício de cargo em comissão. Nulidade da con-
tratação....................................................................... 1/21 

 
DEVOLUÇÃO 

- dos honorários periciais prévios................................ 3/106 
 
DIARISTA 

- Inexistência de vínculo empregatício........................ 6/241 
 
DIREITO 

- do Trabalho. Prescrição. Herdeiro menor. Incidência 
da regra civil de forma subsidiária (art. 8º da CLT). 
Causa impeditiva reconhecida.................................. 4/148 

- do Trabalho. Servidor público celetista. Admissão 
precedida de concurso público. Estabilidade 
adquirida antes do advento da EC n. 19/98. In-
cidência da OJ n. 265 da SBDI-1/TST ..........3/105 

- previdenciário. Execução das contribuições devidas 
em decorrência de vínculo empregatício reconhecido 
na Justiça do Trabalho. Competência. Hipótese de 
incidência da contribuição. ......................................... 1/22 

 
DIREITOS INDIVIDUAIS 

- de cunho supralegal. Supressão ou redução pela via 
da negociação coletiva. Possibilidade ...................... 6/242 

 
DISPENSA 

- por justa causa. Discussão entre empregado e su-
perior hierárquico. Aplicação do art. 482 da CLT ... 1/22 

 
DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

- Não caracterização..................................................... 4/148 
 
DÍVIDA DE PEQUENO VALOR 

- Desnecessidade de precatório. Lei municipal não 
invocada....................................................................... 1/22 

 
DOENÇA PROFISSIONAL 

- Desconsideração do laudo pericial. É ônus da reclama-
da provar a ausência do nexo causal entre o trabalho 
realizado e as enfermidades apresentadas ................. 5/184 

- reconhecida no curso do aviso prévio. Estabilidade 
acidentária. Cabimento.............................................. 3/105 

DONO DA OBRA 
- Responsabilidade..........................................................2/63 

 

EC N. 28 
- Prescrição. Rurícola....................................................5/185 

 
EDITAL 

- Falta de publicação em jornal local (CLT, art. 888). 
Nulidade .....................................................................4/146 

 
EMBARGOS 

- à execução. Garantia do juízo. Mera nomeação de 
bens pelo executado. Insuficiência............................3/105 

- à execução. Nulidade de citação no processo de co-
nhecimento. Art. 741, inciso I, do CPC. Inaplicabili-
dade ..............................................................................1/22 

- de declaração protelatórios. Multa de 1%...................2/68 
- de declaração. Despiciendos. Oposição com o fito 

exclusivo de prequestionamento. Manifestação do 
colegiado sobre os dispositivos de lei apontados pela 
parte ............................................................................4/148 

- de declaração. Interpostos via fac-símile. Lei 
n. 9.800/99. Original intempestivo. Inadmis-
sibilidade....................................................................2/63 

- de declaração. Omissão..............................................6/242 
- de declaração. Omissão. Não caracterização ............6/242 
- de declaração. Prequestionamento. Decisão devida-

mente fundamentada. Não cabimento.......................6/242 
- de declaração. Prequestionamento. Manifesto intuito 

protelatório. Multa prevista no art. 538, parágrafo ú-
nico, do CPC..............................................................6/242 

- de declaração. Prequestionamento. Matéria 
não ventilada durante a instrução processual. 
Não cabimento........................................................6/242 

- de declaração. Revisão do julgado mediante reapreci-
ação da prova. Impossibilidade...................................1/22 

- declaratórios. Declaração de voto divergente .............2/63 
- declaratórios. Efeito modificativo. Oitiva da parte 

contrária. Necessidade...............................................5/185 
- declaratórios. Manifesto equívoco nos pressupostos 

extrínsecos....................................................................2/63 
- declaratórios. Omissão. Ausência de juntada de voto 

vencido .......................................................................5/185 

 
EMPREGADO 

- doméstico. Jornada reduzida. Salário proporcional. 
Possibilidade ..............................................................6/242 

- público. Estabilidade. Art. 41 da CF/88. Cele-
tista. Administração direta, autárquica ou 
fundacional. Aplicabilidade. Dispensa. Moti-
vação. Necessidade ...............................................6/242 

 
ENGENHEIRO 

- Empregado de banco. Categoria diferenciada...........5/185 

 
ENTIDADE 

- filantrópica. Execução. Continuidade dos serviços...5/185 
- pública. Convênio para promoção de serviços 

assistenciais. Responsabilidade subsidiária 
inexistente................................................................5/185 
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EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
- Identidade de funções.................................................4/148 
- Petrobras. Quadro de carreira. Validade .....................1/23 

 
ESTABILIDADE 

- Art. 41, § 1º da CF/88. Empregado público 
celetista ......................................................................1/23 

- Dirigente sindical. Comunicação por escrito do em-
pregador do registro do empregado após 24 horas. 
Desnecessidade............................................................2/63 

- provisória. Acidentária...............................................5/186 
- provisória. Acidente de trabalho. Requisitos ............4/148 
- provisória. Art. 118 da Lei n. 8.213/91. Impossibili-

dade de indenização...................................................5/186 
- provisória. Doença profissional. Configuração. Afas-

tamento previdenciário. Desnecessidade..................6/242 
- provisória. Gestante. Norma coletiva estabelecendo 

prazo "decadencial" para comunicação da gravidez 
ao empregador .............................................................1/23 

- sindical. Renúncia. Caracterização. Não con-
figurada a violação do art. 8º, VIII, da CF e 
art. 543 da CLT........................................................2/64 

 
ESTÁGIO 

- probatório. Curso de ensino médio. Inobservância 
dos ditames estabelecidos na Lei n. 6.494/77. Desvir-
tuamento da finalidade normativa. Reconhecimento 
do vínculo empregatício. .............................................1/23 

- profissional concomitante à prestação laboral. Horas 
extras. Indevido..........................................................4/148 

 

EXCEÇÃO 
- de pré-executividade. Decisão interlocutória. Não-

cabimento de agravo de petição sem a garantia do ju-
ízo .................................................................................2/64 

- de pré-executividade. Indeferida. Decisão de natureza 
interlocutória. Agravo de petição incabível..............5/186 

- de pré-executividade. Não conhecida. Agravo de 
petição incabível........................................................5/186 

 
EXECUÇÃO 

- Ação de cumprimento ..................................................2/64 
- Arrematação. Credor licitante....................................4/148 
- Bem de família. Imóvel alugado. Descaracte-

rização ........................................................................1/22 
- Constrição de bens de ex-sócio quando ainda não 

esgotados os meios de execução relativamente à so-
ciedade ou aos sócios atuais. Não cabimento...........6/238 

- de contribuições previdenciárias. Falência da empresa 
devedora. Redirecionamento da execução contra titu-
lar de firma individual ou sócio de sociedade limita-
da. Possibilidade ........................................................3/105 

- Desconsideração da personalidade jurídica. Constri-
ção de bem de ex-sócio. Condenação referente a pe-
ríodo em que não mais integrava a sociedade e rela-
tiva a fato que não contou com sua participação. 
Inaplicabilidade..........................................................6/238 

- Desconsideração da personalidade jurídica. Ex-sócio. 
Responsabilidade subsidiária quanto aos encargos 
trabalhistas relativos à sua gestão..............................6/238 

- Desconsideração da personalidade jurídica. Limite 
temporal .....................................................................6/238 

- Desconsideração da personalidade jurídica. Medida 

excepcional................................................................ 6/238 
- Desconsideração da personalidade jurídica. Validade 

da citação dirigida à empresa.................................... 4/149 
- Fraude......................................................................... 4/149 
- Impenhorabilidade ..................................................... 6/243 
- Impulso oficial do juiz. Ato que competia exclusiva-

mente à parte. Vedação............................................. 5/182 

 
EX-SÓCIO 

- Responsabilidade. Limites........................................... 2/64 

 
EXTINÇÃO 

- parcial do estabelecimento. Membro da CIPA. Rein-
tegração. Possibilidade................................................ 1/24 

 
“FACTUM PRINCIPIS” 

- Exploração de jogos de bingo. MP n. 168/04. Não 
ocorrência. ................................................................. 4/149 

 

FÉRIAS 
- proporcionais. Aplicabilidade aos trabalhadores do-

mésticos. ...................................................................... 1/24 

 
FGTS 

- 40% sobre os expurgos inflacionários do aposentado5/186 

 
FRANQUIA 

- e responsabilidade subsidiária ................................... 6/243 
- Inexistência de solidariedade ou subsidiariedade da 

franqueadora.............................................................. 5/186 

 
FUNDAÇÃO PÚBLICA 

- Impossibilidade de alteração da natureza jurídica...... 1/24 

 
FUNDOS DE PREVIDÊNCIA 

- complementar e assistencial instituídos pelo empre-
gador. Suplementação de aposentadoria e manuten-
ção do ex-empregado em plano de saúde. Competên-
cia da Justiça do Trabalho......................................... 5/186 

 
GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO 

- Art. 118 da Lei n. 8.213/91. Não percepção do 
auxílio-doença acidentário. Estabilidade não as-
segurada. ...................................................................... 1/24 

 
GESTANTE 

- estabilidade provisória. Comunicação do emprega-
dor. Desnecessidade.................................................. 5/186 

 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

- Mera liberalidade ....................................................... 5/187 

 
GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS 

- Banespa. Ausência de lucro. Não cabimento ........... 3/101 
- Incidência de FGTS. Impossibilidade....................... 3/101 
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GRUPO ECONÔMICO 
- Execução. Empresa que não participou da fase 

de conhecimento. Irrelevância.................................... 2/64 
- Limitação da responsabilidade .................................... 1/24 

 
 “HABEAS CORPUS” 

- Constrição de semoventes. Perecimento do bem por 
negligência do depositário. Ônus da prova do fiel 
cumprimento do encargo. Infidelidade caracterizada. 
Ordem que não se concede ....................................... 5/187 

- Depositário. Nomeação. Penhora sobre faturamento. 
Possibilidade. Administrador. Nomeação................ 3/105 

 
HOMOLOGAÇÃO 

- de acordo. Discriminação das verbas. INSS............... 2/64 
- de acordo. Recusada pelo juiz. Possibilidade........... 4/149 
- dos cálculos, preclusão e coisa julgada....................... 2/65 

 
HONORÁRIOS 

- advocatícios. Ausência de comprovação da 
assistência sindical. Não preenchimento das 
condições previstas no Enunciado n. 219 do C. 
TST. Não cabimento ................................................. 1/25 

- advocatícios. Justiça do Trabalho. Relação de empre-
go. Cabimento. .......................................................... 4/149 

- advocatícios. Necessidade do reexame da matéria em 
decorrência do novo CC ........................................... 4/149 

- de advogado. Na Justiça do Trabalho. Art. 404 do 
atual CC. Revogação do art. 20 do CPC e 
dispositivos da Lei n. 5.584/70 (Inteligência do 
art. 2º, § 2º da LICC) .............................................. 4/149 

- de perito. Beneficiário de justiça gratuita. Isenção... 3/106 

 

HORAS 
- extras. Reflexos em DSR’s e feriados trabalhados ... 6/244 
- extras. Regime de doze horas de trabalho por 

trinta e seis horas de descanso. Inexistência 
de acordo escrito ................................................... 5/187 

- “in itinere”. Região de fácil acesso durante as vinte 
e quatro horas do dia. Não cabimento.................... 4/143 

- à disposição. Socorro mecânico ................................ 3/106 
- extras. Cursos de aperfeiçoamento custeados pela 

empregadora. Adesão e freqüência optativas. Não 
caracterização da sobrejornada ................................ 4/143 

- extras. Serviços externos. Não configuração............ 3/106 

 
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ ................................ 6/243 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 
- Relevância. Pressuposto .............................................. 2/65 

 

INDENIZAÇÃO 
- adicional. Lei n. 7.238/84 .......................................... 6/243 
- adicional. Art. 9° das Leis ns. 6.708/79 e 

7.238/84 ................................................................... 4/143 
- Danos morais e materiais. Culpa ou dolo do 

empregador. Prova. Imprescindibilidade ................ 5/181 
- decorrente de estabilidade. INSS .............................. 3/106 
 

- Estabilidade provisória. Membro de CIPA 
(dirigente). Renúncia expressa. Validade.............2/67 

- pela não concessão de intervalo intrajornada. 
Reflexos......................................................................1/21 

- por dano moral. Prazo para propositura da ação. Res-
ponsabilidade da empresa por ato de seu contador 
em entrevista à imprensa ...........................................4/150 

- por danos morais e estéticos decorrentes de acidente 
do trabalho. Prescrição. Ação proposta após mais de 
três anos da extinção do contrato. ...............................1/24 

 

INQUÉRITO 
- para apuração de falta grave. Prazo para propositura e 

recolhimento de custas.................................................1/25 
 

INSS 
- Contribuição previdenciária. Lei n. 10.666/03. 

Prestação de serviços sem reconhecimento de 
vínculo empregatício. Possibilidade (enten-
dimento revisado) ....................................................2/65 

 
INTERESSE DE AGIR 

- Pressuposto indispensável à interposição do apelo...5/187 

 
INTERPRETAÇÃO GRAMATICAL 

- Palavra. Sua relevância...............................................4/153 

 
INTERVALO 

- entre jornadas. Pactuação em norma coletiva. 
Forma de reparação do direito lesado ......... 6/243 

- interjornada. Norma coletiva. Violação ao 
art.7º, XXII, da CF/88, c/c art. 66 da CLT .... 1/25 

- intrajornada. Concessão fracionada. Hipótese 
autorizada por norma coletiva. Legitimidade 
do procedimento. Súmula n. 22, deste TRT da 
15ª Região ................................................. 4/143 

- intrajornada. Duração. Conformidade com a 
carga horária efetiva .................................. 4/150 

- intrajornada. Redução em norma coletiva ... 4/150 
- intrajornada. Supressão parcial. Pagamento 

apenas do tempo efetivamente suprimido. Na-
tureza jurídica. Reflexos ............................ 6/244 

- intrajornada. Supressão por acordo coletivo 
de trabalho. Inadmissibilidade...................... 1/25 

- para refeição. Concessão parcial. Pagamento 
integral ...................................................... 6/244 

- Trabalho rural. Art. 71 da CLT. Inaplicabilidade ...4/154 

 
INTERVALOS 

- interjornadas (11 horas) e intersemanais (35 horas). 
Supressão. Alegação desamparada de qualquer de-
monstração. Inexistência de direito a diferenças......4/143 

 
INTERVENÇÃO X SUCESSÃO 

- empresarial. Responsabilidade solidá-
ria/subsidiária............................................................3/106 

 
IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO 

- da guia de recolhimento das custas processuais. 
Rasura no código.........................................................1/25 
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JORNADA 
- de 8 horas prevista em norma coletiva para turno i-

ninterrupto de revezamento. Adicional de 25% inci-
dente nas 7ª e 8ª horas................................................6/244 

 

JUÍZO 
- de admissibilidade. Em recurso de revista ................3/106 
- incompetente em razão do lugar. Limites da 

atuação......................................................................3/106 

 
JUROS 

- de mora. Base de cálculo para a apuração do imposto 
de renda devido..........................................................3/107 

- de mora. Contribuições previdenciárias. Fato 
gerador ...................................................... 4/150 

- de mora. Taxa SELIC. Art. 406, do CC. Lei n. 
8.177/91. Juros de 1% ao mês, simples e “pro rata”. 
Prevalência da última.................................................4/150 

- Contribuições previdenciárias. Fato gerador...............2/65 
- Depósito para garantia da execução. Percentual. A-

plicação da norma trabalhista....................................4/150 

 
JUSTA CAUSA 

- Absolvição no âmbito penal por falta ou insuficiência 
de provas. Vinculação. Coisa julgada. Efeitos .........6/244 

- Desídia. Não configuração.........................................3/107 
- Recusa ao trabalho......................................................3/107 

 
JUSTIÇA 

- do Trabalho. INSS. Competência. Contribuições pre-
videnciárias. Vínculo de emprego...............................1/25 

- gratuita. Depósito recursal. Empregador...................6/244 
- gratuita. Depósito recursal. Não extensão.................4/150 

 
LEGITIMIDADE PASSIVA 

- Correlação entre a figura do eventual devedor ou 
responsável e aquela do atual reclamado. Análise 
da relação jurídica “in statu assertionis”. 
Reconhecimento. .......................................................1/25 

 
LIQUIDAÇÃO ..................................................................1/26 

- de complementação de aposentadoria. Arbitramento 
de honorários periciais.................................................2/65 

 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ...............................................1/26 

- Aplicação ao dador de serviço. A desigualdade das 
partes e seus reflexos no plano processual ...............6/245 

- Alteração da verdade de fato incontroverso. Arts. 17 
e 18 do CPC. Multa. Indenização.............................4/151 

- Condenação solidária do advogado. Impossibilidade.4/151 
- do reclamante. Postulação inverídica de vínculo 

empregatício. Flagrante a existência de sociedade 
despersonalizada ......................................................5/187 

 
LITISPENDÊNCIA 

- Ação interposta por sindicato, na qualidade de substi-
tuto processual ...........................................................4/151 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 
- Antecipação dos efeitos da tutela. Dirigente sindical. 

Ilegalidade. Concessão da segurança requerida....... 6/245 
- Bloqueio em conta corrente utilizada para pagamento 

de salários .................................................................... 2/65 
- Concessão. Honorários periciais prévios e direito de 

ação ............................................................................ 5/187 
- contra ato judicial. Inexistência de recurso 

com efeito suspensivo. Possibilidade de dano 
irreparável. Cabimento. Inteligência da Súmula n. 
267, STF .........................................................3/107, 5/188 

- Contribuição previdenciária. Inativos e pensionistas. 
EC n. 41/03. ADI 3.105. Efeito “erga omnes” ........ 3/107 

- Ilegitimidade de parte. Extinção sem julgamento de 
mérito......................................................................... 5/187 

- Penhora sobre o faturamento da empresa. Incidência 
sobre o rendimento líqüido. Concessão ................... 3/107 

- Perda superveniente do interesse de agir. Extinção 
sem julgamento de mérito........................................... 2/65 

- Recebimento como reclamação trabalhista. Possibili-
dade............................................................................ 5/188 

 
MASSA FALIDA 

- Créditos trabalhistas. Incidência de juros de mora..... 1/26 

 
MÉDICO 

- do trabalho. Vínculo empregatício negado............... 4/151 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
- Ilegitimidade passiva. Falta de personalidade jurídica 

própria........................................................................ 6/245 

 
MUDANÇA DE REGIME 

- validade....................................................................... 4/151 

 
MULTA 

- Art. 652, “d”, da CLT. Impertinente ......................... 4/151 
- convencional. Reconhecimento de horas extras em 

juízo. Inaplicabilidade............................................... 3/101 
- de 40% sobre expurgos inflacionários. Ausência de 

prova do recebimento do principal. Documento 
essencial. Extinção do processo sem apreciação do 
mérito......................................................................... 5/188 

 
MUNICÍPIO 

- Dono da obra. Reforma de prédio escolar por meio 
de contrato de empreitada. Responsabilidade subsi-
diária trabalhista. Ocorrência.................................... 5/188 

 
NORMA COLETIVA 

- Flexibilização inválida................................................. 2/68 
- Jornada 12x36. Cômputo da hora noturna de forma 

reduzida. Obrigatoriedade........................................... 1/26 
- Ultratividade para novos contratos de trabalho. Im-

possibilidade.............................................................. 6/245 

 
NORMAS COLETIVAS 

- Ultratividade. Não inserção definitiva nos contratos 
individuais de trabalho. Súmula n. 277, TST........... 6/245 
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NOSSA CAIXA 
- Benefício normativo. Aposentado. Auxílio-

alimentação. Cesta-alimentação. Participação nos lu-
cros e resultados da empresa. Impossibilidade ........ 3/107 

 
NOTIFICAÇÕES 

- ou intimações. Via Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. Publicação em nome do advogado que pri-
meiro figurar na procuração...................................... 3/107 

 
NOVA DENOMINAÇÃO 

- do cargo ocupado. Desclassificação profissional. Im-
possibilidade................................................................ 2/66 

 
NULIDADE 

- Cerceamento de defesa. Oportunidade de argüição.... 5/189 
- Cerceamento de provas. Prova emprestada compulsó-

ria. Devido processo legal......................................... 4/151 
- do pedido de dispensa decorrente de vício na mani-

festação de vontade por parte do empregado. Tipifi-
cação .......................................................................... 6/238 

- Irregularidade na representação processual e na pre-
posição. Preclusão. Alegação tardia e ausência de 
prejuízo ...................................................................... 4/143 

 
OMISSÃO 

- na juntada de documentos. Efeito ............................... 1/26 

 
PEDIDO DE DEMISSÃO 

- coacto após quatro meses sem salário......................... 1/26 

 
PENA DE CONFISSÃO 

- Presunção relativa de veracidade quanto aos fatos 
alegados pela parte contrária ...................................... 1/27 

 
PENHORA 

- “on-line”. Conversão, de ofício, em arresto. Possibili-
dade.............................................................................. 2/67 

- Créditos decorrentes de apólice de seguro de aciden-
tes pessoais ................................................................ 3/108 

- Direito de preferência. ................................................. 1/27 
- Parte ideal de propriedade rural constrita. A ausência 

de individualização da área não inviabiliza o compe-
tente registro no cartório de registro de imóveis........ 2/66 

- sobre ações ................................................................... 1/27 

 
PERÍCIA 

- Aferição de doença profissional. Fisioterapeuta. Inva-
lidade.......................................................................... 6/245 

 
PERICULOSIDADE 

- Operador de empilhadeira. Contato eventual. Adicio-
nal indevido ............................................................... 5/189 

 
PLANO DE SAÚDE 

- Aposentadoria por invalidez. Manutenção de 

condições oferecidas ao pessoal da ativa. Ma-
joração abusiva. Reparação por dano moral............5/189 

 
POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA 

- convencionada no acordo homologado.......................2/66 

 
PRAZO 

- prescricional. Não consumação no período de greve 
dos servidores do judiciário trabalhista.......................1/27 

 
PREÇO VIL 

- Execução trabalhista...................................................4/152 

 

PRESCRIÇÃO 
- da execução trabalhista / prescrição intercor-

rente............................................................. 4/152 
- Dano moral................................................... 3/108 
- Indenização por danos morais e materiais de-

correntes de acidente de trabalho. Art. 7º, 
XXIX, da CF................................................ 4/152 

- intercorrente ................................................. 5/189 
- para propositura da ação de cumprimento. “Dies a 

quo” a partir do trânsito em julgado da senten-
ça normativa................................................. 4/152 

- Usina. Labor no setor fabril. Prazo do traba-
lhador urbano ..........................................................6/239 

 
PROCESSO 

- do Trabalho. Antecipação de tutela conferida 
em sentença. Princípio da efetividade do pro-
cesso. Ação cautelar. Efeito suspensivo a re-
curso ordinário. Complementação de auxílio-
doença. Benefício previsto em norma coletiva. 
Prazo de vigência expirado. Ultratividade..... 4/152 

- do Trabalho. Execução. Cláusula penal e sua 
limitação ...................................................... 6/246 

- do Trabalho. Execução. Penhora. Conta-salário 
e conta-poupança integrada. Impenhorabilidade4/153 

- do Trabalho. Reclamante que deixa de compa-
recer na audiência em que deveria depor. Apli-
cação dos efeitos da confissão ficta. Prosse-
guimento da instrução negado. Cerceamento de 
defesa não caracterizado............................... 5/189 

- do Trabalho. Recurso ordinário. Ausência de 
revisor. Aplicação do art. 551 do CPC. Hipóte-
se de silêncio eloqüente do legislador consoli-
dado. Não aplicação da supletividade prevista 
no art. 769 da CLT ....................................... 5/189 

- Juiz. Atuação. Busca da eficiente prestação ju-
risdicional.................................................................5/185 

 
PRODUÇÃO DE PROVAS 

- Cerceamento de defesa do litisconsorte presente. Re-
velia do litisconsorte principal...................................3/108 

 
PROVA 

- Elementos constitutivos. “E-mails” ou mensa-
gens eletrônicas. Impossibilidade ............... 3/108 
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- testemunhal. Cerceamento probatório. Ônus 
da prova .....................................................4/153 

- testemunhal. Valoração ...........................................1/20 

 
RECONVENÇÃO 

- Rito sumaríssimo. Cabimento....................................6/246 

 
RECURSO 

- Comparecimento da parte, seu advogado ou funcio-
nário do escritório após o encerramento de expedien-
te para o protocolo. Intempestividade.........................2/66 

- de multa. Sistema de recursos trabalhistas. I-
nexistência ...............................................................4/153 

- do INSS contra decisões homologatórias de acordos 
que contenham parcela indenizatória. Necessária 
demonstração de prejuízo ao erário público...............2/66 

- ordinário principal e recurso adesivo. Preclusão con-
sumativa. Não conhecimento ......................................2/67 

- ordinário. Condenação subsidiária. Ausência de reco-
lhimento do depósito recursal. Hipótese de impossi-
bilidade.......................................................................4/153 

- ordinário. Operador de carregadeira/empilhadeira. 
Troca de botijão de gás. Tempo mínimo de exposi-
ção ao perigo. Adicional indevido. .............................1/27 

- ordinário. Razões desfundamentadas. Não conheci-
mento............................................................................1/27 

- ordinário. Substabelecimento. Inobservância dos re-
quisitos legais. Não conhecimento............................3/108 

 
REDUÇÃO 

- de jornada com diminuição salarial. Acordo individu-
al com assistência sindical. Nulidade. Inteligência 
dos arts. 468, da CLT, e 7º, incisos VI e XIII, da 
Constituição da República.........................................3/109 

 
REFLEXOS 

- das horas trabalhadas em dia de repouso. ...................1/27 

 
REGIMES DE PRONTIDÃO 

- e sobreaviso não se confundem ...................................2/67 

 
REGISTRO 

- imobiliário. Emolumentos relativos aos atos pratica-
dos pelos serviços notariais e de registro. Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis/ITBI. Benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita. Isenção restri-
ta aos primeiros..........................................................3/109 

 
REGULAMENTO 

- de pessoal x Acordo Coletivo. Prevalência do primei-
ro sobre o segundo.......................................................1/27 

 

REINTEGRAÇÃO 
- deferida em tutela antecipada. Impossibilidade ........4/142 
- Doença ocupacional ...................................................4/147 

- Tutela antecipada. Preocupação com a partilha 
entre autor e réu dos ônus e conseqüências de 
possível demora na entrega da prestação juris-
dicional..................................................................... 4/153 

 
REMESSA 

- “ex officio”. De homologação de acordo, que, 
em tese, causou prejuízo ao INSS. Inviabili-
dade .......................................................... 6/246 

- de ofício. Decisão homologatória de concilia-
ção celebrada por ente público. Não cabimen-
to ................................................................................ 3/109 

 
RESCISÃO CONTRATUAL 

- Justa causa. Insubordinação. Resistência à de-
terminação injusta do empregador. Não con-
figuração .................................................................. 6/246 

 
RESPONSABILIDADE 

- de sócio retirante .......................................................... 2/67 
- do sócio ou do associado. CC, art. 1.032.................. 4/153 
- solidária. Ente público. Intervenção.......................... 4/153 
- subsidiária. Contrato de arrendamento. Comércio de 

combustíveis. Caracterização ..................................... 2/67 
- subsidiária. Culpa "in eligendo" e "in vigilan-

do". Irrelevância.............................................1/27 
- subsidiária. Existência de bens de sócio da 

devedora principal. Impossibilidade de execu-
tar os bens dos sócios da devedora subsidiária2/67 

- subsidiária. Sua extensão ........................................... 6/246 
- susidiária. Multas dos arts. 467 e 477, § 8º, CLT. Ca-

bimento ...................................................................... 3/109 

 
RETIFICAÇÃO 

- na CTPS, de ofício pelo juiz, não configurando jul-
gamento “extra petita”............................................... 4/154 

 

REVELIA 
- e confissão .................................................................... 1/28 

 

RFFSA 
- BNDES. União Federal. Cessão de crédito em fraude 

à execução ................................................................... 1/28 

 
RITO SUMARÍSSIMO 

- Delimitação de valores. Arquivamento da reclama-
ção. Imperatividade do art. 852-B da CLT................ 1/28 

- Emenda da petição inicial. Cabimento........................ 1/28 

 
SAFRA 

- Plantio, capina e aceiros. Prazo determinado. Valida-
de do ajuste................................................................ 4/154 

 
SALÁRIO 

- profissional fixado sobre salário mínimo. Reajuste 
automático. Impossibilidade..................................... 5/190 



Caderno de Doutrina e Jurisprudência da Ematra XV, v.1, índice anual, jan./dez. 2005 275 

SEGURO-DESEMPREGO 
- Habilitação. Indenização. Conversão. Impos-

sibilidade ................................................................. 4/154 

 
SENTENÇA ILÍQUIDA 

- Ausência de nulidade................................................. 3/109 

 
SERVENTUÁRIO DE CARTÓRIO 

- não oficializado. Regime jurídico ............................. 5/190 

 
SERVIDOR PÚBLICO 

- Autarquia. Restabelecimento da jornada nor-
mal de trabalho. Alteração contratual ......... 3/110 

- celetista. Remuneração. Sexta-parte. Art. 129 
da Constituição do Estado de São Paulo ..... 6/246 

- Contratação sem concurso público. Estabili-
dade .......................................................... 5/188 

- Gratificação não prevista em lei. Supressão. 
Possibilidade. ............................................ 3/110 

- municipal. Regime da CLT. “Sexta-parte”. 
Devida ...................................................................... 4/154 

 
SINDICATO 

- constituição. Requisitos ............................................... 2/63 
- Representação. Impugnação ao pedido de re-

gistro sindical......................................................... 5/190 

 

SOBREAVISO 
- Porte de "bip" ou telefone celular cedidos pela em-

presa............................................................................. 2/68 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA 
- Responsabilidade dos administradores, conselheiros e 

diretores ..................................................................... 3/110 

 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 
- Sindicato. Horas de intervalo suprimido. Legi-

timidade ................................................................... 3/110 

 

SUCESSÃO DE EMPREGADORES 
- Configuração................................................................ 2/68 

 

SUSPENSÃO 
- do Contrato. Rescisão ................................................ 3/110 

 

TELESP 
- complementação de aposentadoria.............................. 2/68 

TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO 
- Aplicação no Direito do Trabalho. Pedido mediato e 

imediato........................................................................2/68 

 
TERCEIRIZAÇÃO 

- Atividade-meio. Responsabilidade do tomador 
dos serviços. Enunciado n. 331 do C. TST. 
Princípio da legalidade .............................. 3/103 

- Condomínio residencial .........................................2/68 

 
TESTEMUNHA 

- Contradita por troca de favores....................................2/68 

 
TRABALHO 

- eventual. Trabalho intermitente. Distinção. 
Relação de emprego..............................................3/110 

- voluntário. Lei n. 9.608/98. Requisitos formais pre-
enchidos........................................................................2/68 

 

TURNOS ININTERRUPTOS 
- Previsão constitucional de jornada especial de 6 ho-

ras. Inviabilidade de alteração.....................................2/69 

 

UNIÃO FEDERAL 
- Cerceamento de defesa. Nulidade processual por au-

sência de notificação. Caracterização .........................2/69 

 

VALOR 
- da causa. E rito processual ...........................................2/69 
- de mercado. Validade.................................................4/146 

 

VIGÊNCIA 
- Direito coletivo transitório ou permanente................6/240 

 
VIGILANTE 

- Cessação do contrato  de prestação de 
serviços. Motivo da rescisão do contrato de 
trabalho .................................................... 2/69 

 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO ........................................2/70 

- Chapa......................................................... 3/110 
- Farmacêutica/bioquímica. Prestação de 

serviços por meio de empresa própria. Não 
configuração ................................................ 2/70 

- não reconhecido. Relação de trabalho autônomo. 
Manicure ................................................... 6/246 

- reconhecido em juízo. Contribuições previ-
denciárias. Sentença meramente declaratória. 
Competência da Justiça do Trabalho. Execução 
de ofício........................................................................2/70 
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Súmulas do TRT da 15ª Região  
 

ACORDO 
- para compensação de horas de trabalho (n. 1) ........1/31 

 

ADICIONAL 
- de periculosidade. Exposição intermitente 

(n. 2) ............................................................. 1/31 
- por tempo de serviço. Forma de cálculo. 

Direito adquirido (n. 13) ........................................1/32 

 

ANTECIPAÇÃO SALARIAL 
- Lei. n. 8.222/91. 28,5%, em janeiro/92 (n. 3) .........1/31 

 

APOSENTADORIA 
- espontânea. Causa de extinção do contrato do 

trabalho (n. 17)............................................................1/32 

 

AVISO PRÉVIO 
- cumprido em casa (n. 4)...............................................1/31 

 

CATEGORIA DIFERENCIADA (n. 5).........................1/31 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
- Época própria. Mês do efetivo pagamento 

(n. 16) ........................................................... 1/32 

 

DESCONTO SALARIAL 
- Seguro de vida (n. 6)...................................................1/31 

 

FALÊNCIA 
- Cabimento da dobra prevista no art. 467, da CLT 

(n. 21)...........................................................................1/32 

FGTS 
- Aviso prévio (n. 18).....................................................1/32 
- Férias indenizadas (n. 19)...........................................1/32 
- Prescrição trintenária (n. 20)......................................1/32 

 

GATILHO SALARIAL 
- de junho/87 (Plano Bresser) (n. 7) ............................1/31 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (n. 8).....................1/31 

 

IMPOSTO DE RENDA 
- Regime de caixa (n. 14) ..............................................1/32 

 

INTERVALO 
- intrajornada. Redução por meio de acordo coletivo 

(n. 22) ...........................................................................1/32 

 

PIS (n. 9)............................................................................1/31 

 

SALÁRIO 
- por produção. Cabível apenas o adicional sobre as 

horas excedentes (n. 15) ..............................................1/32 
 

SERVIDOR 
- público. Competência residual (n. 10)......................1/31 

 

TURNOS 
- ininterruptos de revezamento (n. 12) ........................1/32 

 
URP 

- de fevereiro/89 (Plano Verão) (n. 11).......................1/31 
 

 


